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ANEXO ilt

ILANTIHA DE pREços suJEtros e veloneçÃo

Declaramos que, na vigência do contrato, adotaremos a seguinte política de preços para os serviços
descritos:
a) desconto a ser concedido à Prefeitura, sobre os custos internos, baseado na tabela de preços
do sindicato das Agências de propaganda do Estado do ceará): _% ( _ por cento);b) honorários, a serem cobrados da Prefeitura, referentes à produção de peças e materiais cuja
distribuição não nos proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação,
incidentes sobre os custos comprovados de serviços realizados por terceiros:
_%( por cento);
c) honorários, a serem cobrados da Prefeitura, incidentes sobre os custos de outros serviços
realizados por terceiros, referentes a pesquisas de pré-teste e pós-teste - vinculadas à concepção e
criação de campanhas e peças publicitárias - e à elaboração de marcas, de expressões de
propaganda, de logotipos e de outros elementos de comunicação visual: _ÿo(_ por cento).

..........de ...2025
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ANEXOIV

MINUTA DO TERMO CONTRATUAT

lvtult¡lCíp¡O DE ARACATI, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, ¡nscrita no
CNPJ/MF sob o ne e CGF ne com sede na ,
Aracati - ceará, através da Secretaria de , inscrita no cNpJ sob o ne , neste
ato representado(a) por seu(ua) Secretário(a), Sr.(a). aqui denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado estabelecida na , inscrita no cNpJ
sob o ne neste ato representada pelo(a) sr(a). 

- 

portador(a) do
CPF ns apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO
DE coNTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CTAUSULAS CONTRATUAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei ne 14.7331202I, Lei ne L2.232J2OhO, Lei ne
4.680/65, Decreto Federal ne 57.690166, o Código de Ética dos Profissionais de propaganda, o Código
Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária, a CONCORRÊruCn PúBUCA Ne .............. e seus
Anexos, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste
contrato, independentemente de transcrição.

CTÁUSUIA SEGUNDA. DO OBJETO
2'1' Constitui objeto do presente instrumento a ................., em conformidade com o projeto Básico,
e a proposta da contratada e seus anexos, partes integrantes deste instrumento independente de
transcrição.
2.2. Os serviços objeto deste contrato compreendem:
2'2.L.Também integram o objeto desta Concorrência, como atividades complementares, os serviços
especializados pertinentes:
2.2.L.L. Ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de
geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão
difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas.
2.2.L.2. À produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados.
2'2.1"3. À criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em
consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações
publicitárias.
2.2.2. As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos no subitem 2.Z.t.L terão a finalidade
de:

a) gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação Prefeitura Municipal de Aracati, o
público-alvo e os veículos de divulgação nos quais serão difundidas as campanhas ou peças;
b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a divulgação de mensagens;
c) possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peças, vedada a inclusão de matéria
estranha ou sem pertinência temática com a ação publicitária.
2.2.3.Os serviços previstos no subitem 2.2.Inão abrangem as atividades de promoção, de patrocínio
e de assessoria de comunicação, imprensa e relações-públicas e a realização de eventos festivos de
qualquer natureza.
2.2'3.I. Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem anterior o patrocínio de
mídia ou em instalações, dispositivos e engenhos que funcionem como veículo de comunicaçâo e o
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patrocínio de transmissão de eventos esportivos, culturais ou de entretenimento comercializados por
veículo de comunicação.

clÁusuln TERcEIRA - Do vAroR DA REMUNEnnçÃo E Do eAGAMENTo
3.1. O valorglobalda presente avença é de RS . . .....(.. .................).
3.2. Pelos serviços prestados, a coNTRATADA será remunerada da seguinte forma:
3.2,1' (Percentual de desconto) sobre os custos internos, baseados na tabela de preços do Sindicato
das Agências de Propaganda do Estado do Ceará.
3.2.2. (Percentual de honorários) referentes à produção de peças e de materiais decorrentes do
estudo ou de criação intelectual da agência contratada e sob sua supervisão cuja distribuição não
proporcione à Licitante o desconto padrão de agência concedido pelos veículos de divulgação,
incidente sobre os custos de serviços realizados por terceiros.
3'2.3' (Percentual de honorários) incidentes sobre os custos de outros serviços realizados por
terceiros, referentes a pesquisas de pré-teste e pós-teste - vinculadas à concepção e criação de
campanhas e peças publicitárias - e à elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de
logotipos e de outros elementos de comunicação visual.
3.3. Em relação aos direitos autorais:
3.3.1. À atores e modelos, em relação ao cachê original, pelos direitos de uso de imagem e de som de
voz, na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, a CONTRATANTE pagará no
máximo 50% do valor contratado.
3.3.2. Aos detentores dos direitos patrímoniais de uso de obras consagradas, incorporadas a peças,
em relação ao valor original da cessão desses direitos, na reutilização das peças por período igual ao
inicialmente pactuado, a CONTRATANTE pagará no máximo 50% do valor contratado.
3.3.3. Em relação aos subitens 3.3.1. e 3.3.2.:
3.3.3.1. O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado, mediante aplicação do índice de
Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA (IBGE), desde que decorrido pelo menos um ano da cessão
original dos direitos.
3.3'3.2. Quando da reutilização de peças por período inferior ao inicialmente contratado, o limite
máximo que a CONTRATANTE se propõe a pagar será obtido dividindo-se o valor total originalmente
pago pelo número de meses contratados, para em seguida, multiplicar-se o valor correspondente a
um mês pelo número de meses que será renovado.
3'3'3'3. A CONTRATADA se compromete a sempre negociar as melhores condições de preço.
3.4. A CONTRATADA não fará jus:

3.4'1. Às despesas com deslocamento (passagens aéreas e terrestres, hospedagens, alimentação) de
seus profissionais ou de seus representantes.
3.4.2. À honorários ou a qualquer outra remuneração sobre os custos de serviços realizados por
terceiros, referentes à produção de peças e de materiais cuja distribuição proporcione a ela o
desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação.
3.4.3. Além da remuneração prevista na Cláusula Oitava, a CONTRATADA fará jus ao desconto de
agência - à base de um percentual bruto de 20% (vinte por cento) dos preços de tabela ou dos preços
acertados para veiculação, prevalecendo sempre o menor dos dois - concedido pelos veículos de
comunicação, em conformidade com o art. LL, da Lei ne 4,680/65, e com o art. L1, do Decreto ne
s7.690/66.

3.5. PREçOS, DA L|QU|DAçÃO E DO PAGAMENTO
3'5'L. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução dos serviços, inclusive a
margem de lucro.
3.6. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá entregar à Contratante, em meio eletrônico e
em meio impresso, até o dia 10 (dez) de cada mês, um relatório total (mês a mês) de despesas
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referente a demanda dos serviços, oriundos do mês anterio[ com o respectivo acompanha mento de
seus comprovantes de realização.
3.7' Os documentos de cobrança da CONTRATADA, compostos de sua Fatura com a respectiva Nota
Fiscal do terceiro, acompanhada dos comprovantes dos respectivos serviços prestados, serão
liquidados por meio de transferência bancária, conforme dados informados pela Contratada.
3.7.1 Encontram-se dentro da excepcionalidade à exigência do item 3.7., os comprovadamente
isentos na forma da Lei;
3.8. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio
de Carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de
pagamentos incorretos devido à falta de informação.
3.9. O CNPJ que deverá constar nas Faturas apresentadas e na conta corrente utilizada para
pagamento à CONTRATADA deverá ser o mesmo CNPJ que a CONTRATADA utilizou neste contrato.
3.10. o CNPJ que deverá constar das Notas Fiscais dos fornecedores deverá ser o mesmo da cotação
de preços que norteou a contratação.
3.11' Nos documentos fiscais da CONTRATADA, referentes ao pagamento de terceiros, deverá constar,
necessariamente, o número deste contrato; o número do documento que autorizou a veiculação ou
produção do serviço; a razão social do fornecedor com seu respectivo CNpJ; e os dados bancários
apresentados no subitem 3.7. deste contrato.
3'12. Correrão por conta da CONTRATADA o ônus do prazo de compensação e todas as despesas
bancárias decorrentes da transferência de crédito.
3.13. Os pagamentos serão efetuados após o recebimento dos serviços, mediante apresentação de
Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), após o atesto pela CONTRATANTE, a qual acontecerá da seguinte forma:
3.13.1. Veiculação: em até 30 (trinta) dias após o mês de veiculação, mediante apresentação dos
documentos de cobrança da CONTRATADA e dos veículos, tabelas de preços dos veículos e
respectivos comprovantes de veiculação;
3'73.2' Produção: em até 30 (trinta) dias após o mês de produção, mediante apresentação dos
documentos de cobrança da CONTRATADA e dos fornecedores, demonstrativos de despesas e
respectivos co m prova ntes;
3'13.3. outros serviços: realizados por terceiros nos vencimentos previamente ajustados com a
CONTRATANTE, mediante a entrega dos serviços solicitados, dos documentos de cobrança da
CONTRATADA e dos fornecedores e respectivos comprovantes.
3.13'4. Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, de sua pessoa jurídica e dos
fornecedores a que se referem, juntamente com a Nota(s) Fiscal(is)/Fatura, os seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de Débito do tNSS;

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
c) Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal (euitação de Tributos e Contribuições
Federais e Dívida Ativa da União da Fazenda Federal), Estadual e Municipal nos seus respectivos
órgãos;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
3.13.5. A não apresentação da Certidão Negativa de Débito do INSS, do Certificado de Regularidade
do FGTS e da Certidão Negativa de Débito (CND) relativa aos Tributos Federais, Estaduais e
Municipais, bem como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhista ou a irregularidade destas, não
acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à
necessidade de apresentação e/ou regularização de tais documentos em até 30 (trinta) dias.
3.13.6. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, este Contrato poderá ser rescindido,
sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, no caso de as certidões se referirem à pessoa jurídica
da CoNTRATADA. Caso se referirem à pessoa jurídica dos fornecedores emitentes das Notas Fiscais, a
CONTRATADA será notificada para não mais agenciá-los, até que a situação fiscal dos mesmos esteja
regu la rizada.
3'1'3.7. Deflagrada a situação do item anterioç fica facultado à CONTRATANTE oficiar a ocorrência ao
INSS, no caso da CND/lNSS, à Caixa Econômica Federal, no caso do CRF, aos órgãos competentes, no
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caso de CND relativa aos Tributos Federais, Estaduais e Municipais e ao Ministério
Trabalho no caso dos Tributos Trabalhistas.
3.14. Caso o serviço, objeto deste Contrato, seja recusado ou o documento fiscal apresente alguma
incorreção, será considerado como não entregue e o prazo de pagamento será contado a partir da
data de regularização.
3.15. A CONTRATANTE efetuará as retenções dos tributos incidentes no faturamento, de acordo com
a legislação vigente.
3'16. Todos os documentos de cobrança e demais documentos necessários para a efetivação de
pagamento pela CONTRATANTE, deverão ser encaminhados ao endereço da Contratante.
3.17. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em
bancos ou outras instituições do gênero.
3.18' Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem
implicará na aprovação definitiva da prestação do serviço, total ou parcialmente.
3'19. A CONTRATANTE não pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento decorrente de
fornecimento de serviços, por parte da CONTRATADA, com ausência total ou parcial da
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato.
3.20' A CONTRATANTE não pagará, sem que tenha autorizado prévía e formalmente, nenhum
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições
financeiras.
3.21' os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
CONTRATADA, de prazos de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
A CONTRATADA apresentará cópias dos documentos fiscais que comprovem os pagamentos feitos a
terceiros, até o 5s d¡a útil do mês subsequente ao do pagamento realizado pela CONTRATANTE.
3'22. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
3.23. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que est¡ver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer
forma prejudicar a CONTRATANTE; e

c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.

CIAUSUIA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O(s) contrato(s) oriundo(s) desta l¡citação produzirá(ão) seus jurídicos e legais efeitos a partir da
data de assinatura do lnstrumento Contratual e vigerá(ão) por t2 (doze) meses, podendo ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que as condições e os
preços permaneçam vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do art. IO7 da Lei Nacional ne
14.73trk02r.
4.1.L. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacionalde Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.
4.1'2. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com a Contratada.

CLÁUSULA qUINTA. DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA
5.1. São obrigações da CONTRATADA:
5.L.L. Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade.
5'1.2. Realizar com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação de
fornecedores de serviços especializados e veículos de comunicação e divulgação, todos os serviços
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relacionados com o objeto deste contrato, de acordo com as especificações estipuladas pela
CONTRATANTE.

5.7-2.I. Não será admitida a subcontratação de agência de publicidade e propaganda, para execução
dos serviços objeto deste contrato, conforme disposto em sua Cláusula Segunda, tais como
planejamento, estudo, criação e concepção.
5.1'.2.I.7. As CONTRATADAS poderão contratarterceiros para a execução, produção e distribuição de
campanhas e de peças publicitárias.
5.1'3. ComprovaI no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de assinatura deste
instrumento, que possui, estrutura completa (infraestrutura, recursos humanos e materiais) para o
atendimento da CONTRATANTE, compatível com o volume e com a característica dos serviços a serem
prestados. No tocante aos recursos humanos que ficarão exclusivamente a disposição da
coNTRATANTE, deverá ser representada, no mínimo, pelos seguintes profissionais:
a) profissional na área de atendimento;
b) profissional na área de planejamento;
c) profissionais na área de criação;
d) profissional na área de mídia.

5.1.3.1. A CONTRATADA se compromete a centralizar em Aracati o comando da publicidade e
marketing da CONTRATANTE.

5.1.3.2. A CONTRATADA, a seu critério, poderá utilizar-se da matriz ou de seus escritórios ou filiais em
outras Unidades da Federação para serviços de planejamento, estudo e criação/concepção que
venham a ser necessários, desde que garantidas as condições previamente acordadas.
5.1.3.3. A CONTRATADA se compromete a utilizar os profissionais indicados na Proposta Técnica, da
Concorrência que deu origem a este Contrato, para fins de comprovação da capacidade de
atendimento, na elaboração dos serviços objeto deste contrato, admitida sua substituição por
profissionais de experiência equivalente ou superioç desde que previamente aprovada pela
CONTRATANTE.

5.1.3.4. A CONTRATADA manterá, à frente dos serviços, um representante credenciado (por escrito), o
qual será responsável pela direção dos serviços contratados e representará a CONTRATADA perante a
CONTRATANTE.

5.1.3.5. A infraestrutura e os recursos materiais disponíveis para a execução do contrato deverão ser
comprovados mediante apresentação do título constitutivo de posse ou de propriedade da
CONTRATADA (contrato de locação, de comodato, de doação, de cessão de direitos ou escritura
pública) e dos respectivos documentos contábeis que comprovem a propriedade dos mesmos por
parte da CONTRATANTE.

5'1.4. Cumprir os prazos de execução dos serviços no desenvolvimento de cada ação, conforme as
condições estabelecidas entre as partes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
5.1.5. ApresentaÇ no mínimo, 03 (três) cotações de preços obtidas entre fornecedores que atuem no
mercado do ramo do fornecímento pretendido. Quando não for possível obter o mínimo de 03 (três)
cotações, a CONTRATADA deverá justificar o fato, por escrito, sujeito à aceitação pela CONTRATANTE.
O valor dos serviços será orçado pela contratada em cada caso, em função dos custos respectivos,
obedecendo-se, rigorosamente, sob pena de responsabilidade, sua compatibilidade com os preços de
mercado, e serão submetidos à apreciação da CONTRATANTE que decidirá quanto à sua aprovação.
5.1.5.1. As cotaçöes de preços deverão ser elaboradas em papel timbrado e contel no mínimo, as
segu intes informações:
a) Razão Social;

b) CNPJ;

c) Endereço completo;
d) Telefone, fax e e-mail para contato;
e) Descrição detalhada do produto ou serviço cotado, quantidade, preço unitár¡o e preço total;
f) Local e data de emissão;
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g) Nome por extenso, assinatura, cargo e função de seu representante;
h) Anexar o orçamento do fornecedor da cotação do preço devidamente assinado

5.1.5.2' É facultado à CONTRATANTE sempre que achar necessário exigir que as cotações de pr.eços
apresentadas pelo CONTRATADO estejam acompanhadas dos seguintes documentos:
a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de pessoa Jurídica - cNpJ/MF;
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativa ao
domicílio ou à sede do terceiro, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da
cotação;
c) Prova de regularidade para com:
c.1.) Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União);
c.2.) Fazenda Estadual;
c.3.) Fazenda Municipal;
c.4.) INSS - Certidão Negativa de Débito/tNSS;
c.5.) FGTS - Certificado de Regularidade do FGTS;

c.6.) Trabalhista - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.1.5.3. É facultado à CONTRATANTE realizar cotação de preço junto a outros fornecedores,
observadas as mesmas especificações e as mesmas condições de cotação utilizadas pela
CONTRATADA.

5.1.5.4' Todas as cotações formarão uma única base, da qual será escolhida e contratada a cotação de
menor preço e/ou a de maior vantagem para a CONTRATANTE.
5.1'5. Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições de preços nas negociações junto a
fornecedores e veículos de comunicação e divulgação e transferir ao CONTRATANTE as vantagens
obtidas.
5.1.6. Pertencem ao CONTRATANTE as vantagens obtidas em negociação de compra de tempos e ou
espaços publicitários diretamente ou por intermédio da CONTRATADA, incluídos os eventuais
descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicaçöes que tenham sido concedidos
por veículo de comunicação e divulgação.
5.1'6'1. o disposto no item 5.L.6. não abrange os planos de incentivo concedidos por veículos de
comunicação e divulgação à CONTRATADA e a outras agências, nos termos do art. 18 da Lei
1.2.23T201O.

5.L'7. Negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos constantes
dos subitens 3.3.1. e 3.3.2., para os direitos autorais de imagem e de som de voz (atores e modelos)e
sobre obras consagradas, nos casos de reutilizações de peças publicitárias da CONTRATANTE.
5'1.8. Obter da CONTRATANTE anuência prévia e por escrito de tudo o que vier a ser realizado por
terceiros, responsabilizando-se pela boa execução dos serviços, seja qual for a forma de execução das
atividades relacionadas ao objeto deste Contrato.
5.1.9. Ser responsável por orientar a produção dos materiais e das peças gráficas e eletrônicas,
aprovadas pela CONTRATANTE, atestando a conformidade deste material com as especificações
contidas no documento de autorização da ação.
5.1'L0. Conferir (checking) os mapas de veiculação, fornecidos pelos veículos de comunicação,
podendo valer-se de instrumentos verificadores de veiculação que se prestem a esse fim.
5.1.11. Entregar; como comprovante de peça(s) produzida(s), exemplar(es) para arquivo, conforme
quantidade a ser definida pela CONTRATANTE para cada tipo de item.
5.1'12. Fornecer à CONTRATANTE, sempre que solicitado, um caderno em formato A4, contendo o
resumo da ação (produção e veiculação da campanha publicitária).
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5.1.13' Produzir e entregar ao final de cada ano ou ao final da vigência deste contrato, oqueo r
primeiro, em CD ou em DVD ou outro meio magnético adequado, portfólio dos trabalhos que realizou
para a CONTRATANTE.

5.I'74. Produzi[ após a aprovação do serviço pela CONTRATANTE, uma cópia BETACAM ou similar
editável e uma em DVD ou outro meio magnético adequado de cada filme para TV; uma cópia, em
DVD ou outro meio magnético adequado, de spots e jingles de rádio, de peças de internet, de
anúncios para revistas ou para jornais e demais peças impressas. Além disso, fará a digitalização de
todas as peças produzidas e encaminhará todo este material à CONTRATANTE, no prazo de até 10
(dez) dias úteis, a contar de sua finalização, conforme o serviço realizado pela contratada.
5.1'15. Registrar em Relatórios semanais, as demandas recebidas e as atividades realizadas pela
CONTRATADA em relação a cada uma das ações em desenvolvimento, os Briefings e as reuniões
subsequentes para o desenvolvimento de cada ação. Os relatórios semanais deverão ser assinados e
enviados pela CONTRATADA à CONTRATANTE no dia acordado entre as partes. Se houver incorreção
no registro dos assuntos tratados, a CONTRATANTE solicitará a necessária correção no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento dos respectivos relatórios.
5.1.16. Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou
interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação da CONTRATANTE, respeitadas as
obrigações contratuais já assumidas com terceiros e os honorários da CONTRATADA pelos serviços
realizados até a data dessas ocorrências, desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou por
terceiros por ela contratados.
5.7.t7. Prestar esclarecimentos à coNTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores
noticiados que envolvam a coNTRATADA, independentemente de solicitação.
5.1.18. Não utilizar o presente contrato em qualquer operação financeira.
5.1.19. Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem
assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação a trabalhos realizados ou distribuídos
no exterior
5.7'20. Cumprir a legislação trabalhista e previdenciária com relação a seus empregados e, quando
for o caso, com relação a empregados de terceiros contratados.
5.1.21'. Assumir, com exclusividade, todos os tributos que forem devidos em decorrência do objeto
deste Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas,
prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos
poderes públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.
5.t.22. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissäo total ou parcial nos
recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados.
5.1.23. Apresenta; quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais.
5'I'24. Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem
como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e com a própria
CONTRATANTE.

5.L.25. Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação exigidas na
Concorrência que deu origem a este Contrato.
5.I.26. Exigir de terceiros em casos de contratação para a execução, total ou parcial, de serviços
estipulados neste instrumento, as mesmas condições do presente contrato, inclusive a regularidade
fiscal prevista no Art. 68 da Lei ne 1.4.I331202L
5.1''27. Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes
de sua demora ou de sua omissão, na condução dos serviços de sua responsabilidade, na veiculação
de publicidade ou por erro seu em quaisquer serviços objeto deste contrato.
5'1.28. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou de erros na elaboração de
estímativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou em perda de descontos para a
CONTRATANTE.
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5.7.29. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo
bem como se obrigar por quaisquer responsabili

quaisquer ações, demandas, custos e despesas
de seus empregados, prepostos ou contratados,
dades decorrentes de ações judiciais que lhes

venham a ser atribuída por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente Contrato.
5.1'30. Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA adotará as
providências necessárias no sentido de preservar a CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de
reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se
houver condenação, reembolsará à CONTRATANTE as importâncias que esta tenha sido obrigada a
paga4 dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do efetivo pagamento.
5.1'31. Responder por qualquer ação, de qualquer natureza, em âmbito administrativo, ou ação
judicial, movida por terceiros com base na legislação de proteção à propriedade intelectual, direitos
de propriedade ou direitos autorais, relacionadas com os serviços objeto deste Contrato.
5.7.32' As responsabilidades imputadas à CONTRATADA, por prejuízos decorrentes de ações delitivas
perpetradas contra a CONTRATANTE, não cessam com a rescisão deste contrato.
5.1.33. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato previsto
na Cláusula Quarta, facultada a supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes,
devidamente com provado.
5.1.34. Manter acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das peças publicitárias
produzidas, durante o período mínimo de 05 (cinco) anos após a extinção do presente Contrato.

clÁusurA sExrA- DAs oBRtGAçöEs DA CoNTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:
6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
edital e seus anexos, proposta adjudicada e contrato;
6.1.2. lndicar o local e horário em que deverão ser executados os serviços;
6.1.3. Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da execução, desde que observadas as
normas de segurança;
6.1.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;
6.i-.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas
pelo Contratado;
6.1.6. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
6.1.7. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

6.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao serviço prestado, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente instrumento;
6.1.9. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;
6.1.10. Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
6.1.11. Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato;

clÁusuLA sÉTtMA - DA EXEcuçÃo Dos sERVtços
7'1. os serviços deverão ser executados no prazo de 05 (dias) dias a contar da ordem de serviço
inicial, no local e horário indicado pela contratante.
7.2. Para os serviços prestados deverá ser emitida fatura e nota fiscal em norne do Município de
Aracati/CE.

F
UJ

N C p\)

2
FLS

UR



\ ùl r,U /

.örß^i^g"çH,ti FLS
251 ó

t--

U,I

7.3. As informações
órgão solicitante.

necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta ao

7'4' No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências
especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo
ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da leie deste instrumento.
7'5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação,
desde que devidamente justif¡cada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria.
7'6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
7'7' As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissivo legal e
conveniência, atestados pelo Município de Aracati/CE.

CTAUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. A fiscalização e o recebimento do objeto serão feitos por servidor designado pela Contratante
para este fim.
8.2. A aceitabilidade do objeto deverá ser avaliada pela fiscalização e estará condicionada à correta
execução e ao acompanhamento e atestação das exigências contratuais pela fiscalização e à proposta
adjudicada.
8.3. O objeto deste Contrato será recebido:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
com verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências contratuais.
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar do recebimento provisório.
8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a
responsabilidade ético-profissional da contratada pela perfeita execução do contrato, nos limites
estabelecidos pela leiou pelo contrato.

ctÁusulA NoNA- DA FtscAuzAçÃo Do coNTRATo
9.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado para
este fim, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que trata o art.IIT da Lei Nacional
ne 74.733Í202L.
9.2. A fiscalização será exercida pela Secretaria Contratante. Todos os problemas advindos da
execução do contrato serão tratados inicialmente com a Fiscalização e, posteriormente, se não
houver solução compatível, com o (a) Secretário(a).
9.3. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados no Contrato e na Ordem de
Serviços, sob pena de executar e não receber.
9.4 O representante da PMA anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determínando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.
9.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
9.6. A aceitação pela fiscalização não exime o contratado de suas responsabilidades técnicas e civis.

CIÁUSULA DEz - Do REAJUsTE E Do REEQUILíBRIo EcoNôMIco-FINANcEIRo
1.0'1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento.
10'2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados, independentemente de
solicitação do contratado, com base na variação do índice lGp-M - índice Geral de preços do
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Mercado, divulgado pela Fundaçã
e concluídas após a ocorrência da

CAMINHANDO COM O POVO

o Getúlio Vargas - FGV exclusivamente para as obrigações in
anualidade.

10.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13s mês a contar da data do contrato, sendo que o
seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se manterá fixo por L2 meses, e
assim sucessivamente a cada 12 meses.
10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
10.4.7. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
10.5. Nas aferiçöes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
10.6' Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor e, na ausência de previsão legal quanto ao índice a ser adotado em
substituição ao índice extinto, as partes elegerão novo índice oficial para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo.
70.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
10.8. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

^:'Ë+J,ono",
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a serem reajustado;
lo = índice inicial - correspondente ao mês do orçamento;
| = índice final - correspondente ao mês de aniversário anual do contrato

10'9. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do Art. 124,
lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.133[2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
10.9.1' A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do pedido.
70.9.2. o reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por Termo Aditivo.

crÁusurA oNzE - DAS SANçÕES
11.L. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
11,.7.1,. dar causa à inexecução parcial do contrato;
1'I.t.2' dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
1'L.L.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pela Comissão de Contratação durante o certame;
11.1.5' salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta;

11'1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exígida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1"7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

- ---
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11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;
11.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
1'1.1'.I0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
r7.1'.L7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
77.1.72. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.g46, de 2013;
I7.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar; e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida.
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunståncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
7t'4. Para as infrações previstas nos itens 77.7.4.,11.1.5 e 11.1.6 a multa será de tO% (dez por cento)
do valor do contrato.
11.5. Para as infrações previstas nos itens 11.1.8, I1.L.9,11.1.10, L1..II1e1,Lt.I2 a multa será de
20% (vinte por cento) do valor do contrato.
11.6. Para as infrações previstas nos itens LL.!.L, L!.7.2, L1.L.3 e 1L.7.7. a multa será aplicada da
seguinte forma:
a) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem
gue os servíços sejam executados;
bl 5y, (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às
recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMtNtSTRAçÃo MUNtclpAL.
cl70% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução do contrato
a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da secretaria;
d) 2oo/o (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da
Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei;
11.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
1L.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item
1L.1,.L., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
11.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.2, !7.!.3, L!.!.4., LL.!.5,11.1.6 e !!.!.7,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
1-1'11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contrataI em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens LL.I.8, t'J..1..9, tt.'J,.'J,o,1J.tI.1,
e 1-.1.!2, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 1-1.L.2.,7'J-.'1..3,lL.L.4,11.1.5.,
1'1"1'.6 e t1'.1'7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento
de licitar e contrata6 cuja duração observará o prazo previsto no art. 1.56, S5e, da Lei ns 14.133/2021,.
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11'.72' A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de p
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida o sujeitará às penalidades e àe
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora d licitação.
11'13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no
mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
LI'74. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contrata[ contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superioç que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
1L.16' O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
L7'77. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.
11'18' O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal- DAM.
11.18'1' Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
L7.78.2' Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
I7.L9. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas na Lei Federal ne L4.13312021 e no
instrumento convocatório.
77'20' Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste lnstrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor
da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.
I7.2L. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. L60, da Lei ns r4.r33, de 2021).
t7'22. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no
cadastro Nacional de Empresas Punidas (cNEP), instituídos no âmbito do poder Executivo Federal.
(Art. 1-61, da Lei ns 1,4.1,33, de 2O2I).
1't'23. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar säo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 1,4.L3312L.

¿--



ö#^r^gçgtl
¡.t rcl /

63FL
t-I I,
ul

RU

cúusun DozE - on exnruçÃo Do coNTRATo
12.1. Constituem motivos para a extinção do contrato, independentemente de interpelação judicial
ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo
qualquer dos seguintes casos:

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz.
72.2. o contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
a) supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras que acarrete modificação do valor
inicial do contrato além do limite permitido no arl. L25 desta Le¡;
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3
(três)meses;

c) repetidas suspensões que total¡zem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas;
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços;
e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução
de serviço, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
L2.3. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas ub",'c" e "d" do subitem 12.2 deste
instrumento, observarão as seguintes disposições:
a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual
tenha participado ou para o qualtenha contribuído;
b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 desta Lei.
72.4. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação,
na forma dos artigos 137,138 e L39 da Lei ns 14. j.331202L.

1'2.5. O procedimento de extinção observará os ditames prev¡stos nos artigos i.38 e 139 da Lei ns
u.ß3no2t.
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13.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portal Nacional de Contrataçöes
Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de2O2L, bem como no respectivo sítio
eletrônico oficial, em atenção ao art. 9'].., caput, da Lei ne 1.4.133, de2O2L

clÁusu¡-a euAToRzE - DtREtros AUToRAts
14.7. A CONTRATADA cede à CONTRATANTE, de forma total e definitiva, os direitos patrimoniais de
uso das ideias (incluídos estudos, análises e planos), peças, campanhas e demais materiais de
publicidade, de sua propriedade, concebidos, criados ou produzidos em decorrência deste Contrato,
não cabendo remuneração adicional ou especial, mesmo depois de encerrada a vigência deste
Contrato.

74'I'7. O valor dessa cessão é considerado incluso nas modalidades de remuneração definidas neste
contrato.
1-4'I.2. A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos diretamente ou por intermédio
de terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência deste Contrato e mesmo após seu término
ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante a CONTRATADA.
L4.7.3. A critério da CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRATADA poderão ser reutilizadas por
outros órgãos, entidades ou sociedades integrantes da estrutura do Poder Executivo Municipal, sem
que caiba à CONTRATANTE qualquer ônus perante a CONTRATADA.
14.2' Em todas as contratações que envolvam direitos de terceiros, a CONTRATADA solicitará de cada
terceiro 02 (dois) orçamentos para execução do serviço, 01 (um) de cessão de direitos por tempo
limitado e outro de cessão total e definitiva de tais direitos, para que a CONTRATANTE escolha uma
das opções.
14.2't. Nos casos de cessão por tempo limitado, a CONTRATADA condicionará a contratação do
serviço por período indicado pela CONTRATANTE e utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos
pelos direitos autorais e conexos dentro dos limites estípulados no respectivo ato de cessão.
74.2.2' Quando a CONTRATANTE optar pela execução dos serviços com a cessão total e definitiva, a
CONTRATADA se compromete a fazer constar dos ajustes que vier a celebrar com terceiros - para a
produção de peças e de campanhas e a prestação de outros serviços - cláusulas escritas que:
a) Explicitem a cessão total e definitiva, por esses terceiros, do direito patrimonial de uso sobre
trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos autorais ou conexos, aí incluídos a criação, a
produçãoeadireção,acomposição,oarranjoeaexecuçãodetrilhasonora,asmatrizeseosdemais
trabalhos assemelhados.
b) Estabeleçam que a CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou
por intermédio de terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência deste Contrato e mesmo
após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes desses
direitos.
14.3. Qualquer remuneração devida em decorrência da cessão - definitiva ou por tempo limitado -
será sempre considerada como já incluída no custo de produção.
L4.4. A CONTRATADA se compromete a fazer constat em destaque, em todos os orçamentos de
produção, os custos dos cachês, os de cessão de direito de uso de obra(s) consagrada (s),
incorporada(s) à peça e os de cessão dos demais direitos.
14.5. A CONTRATADA se compromete a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a celebrar com
terceiros, nos casos de tomadas de imagens sob a forma de reportagens, documentários e outras,
que não impliquem direitos de uso de imagem e de som de voz, cláusulas escritas estabelecendo:
a) Que à CONTRATANTE serão entregues duas cópias, uma em BETACAM ou similar editável e a outra
digitalizada, de todo material bruto produzido.
b) Que a CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar a cessão dos direitos patrimoniais de uso desse
material diretamente ou por intermédio de terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência
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perante os cedentes desses direitos.
c) Que qualquer remuneração devida em decorrência dessa cessão será sempre considerada como já
incluída no custo de produção.
14.6. A CONTRATANTE será a única e exclusiva proprietária dos resultados oriundos do cumprimento
do presente contrato, sejam tais resultados passíveis ou não de proteção do Direito de propriedade
lntelectual.
tq.l' É garantido à CONTRATANTE o direito de titularidade sobre o resultado privilegiável da
propriedade intelectual, oriundo da execução do objeto contratual, respeitados os direitos garantidos
à coNTRATADA ou a terceiros, antes da assinatura do presente contrato.
14.8. Fica garantida à CONTRATANTE a apropriação dos direitos patrimoniais e conexos, inclusive do
uso e da exploração econômica sobre os resultados decorrentes da execução do objeto contratual,
que importem em direitos autorais, respeitada a nomeação do autor.
14.9. A CONTRATANTE, a seu critério, poderá aproveitaç para veiculação, peças produzidas para
outros órgãos, entidades ou sociedades integrantes do Poder Executivo Municipal. Nesses casos,
quando couber, a CONTRATADA ficará responsável pelo acordo comercial com os eventuais
detentores dos direitos das peças.

crÁusurA QUtNzE - StGtto
15.1. A CONTATADA somente poderá divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto
deste contrato, que envolva o nome da CONTRATANTE, mediante sua prévía e expressa autorização.
15'2. Mante4 por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados
que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da CONTRATANTE, mesmo após
o término deste Contrato.
15.2.t. A infração a este dispositivo implicará a rescisão imediata deste contrato nos termos da Lei ns
74'733/202I, e sujeitará a CONTRATADA às penas cabíveis e às indenizações por perdas e danos
previstos na legislação ordinária.

cLÁUsuLA DEzEssEts - GARANTTA DE ExEcuçÃo coNTRATUAt
16.L. Após a adjudicação do objeto do certame e até a data da contratação, a licitante vencedora
deverá prestar garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato,
em conformidade com o disposto no art. 96 da Lei Federal ne r4.13y2o2r.
1'6.2. A garantia prestada será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente,
conforme dispõe o art. 100 da Lei Federal ne t4.t3g/2}21,
16'3. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando
descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades
legalmente estabelecidas, inclusive multa.
L6.4. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao
valor acrescido.

CLÁUSULA DEZESSETE. DA ORIGEM DOS RECURSOS

17.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos respectivos, na dotação
orçamentária:

DOTAçÃO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ETEMENTO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
FONTE: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

clÁusuLA DEZOTTO - DAS DtSpOStçÕES FtNAtS
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18.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compat
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
I8.2' O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.
18'3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 104 da Lei Nacional ne 14.L33Í202L
18'4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na LeiNacionalne 14.13?,lZOZt.
18.5' A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto
do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
18.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
18.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os itens fornecidos em desacordo com os
termos do edital, da proposta e deste contrato.
L8.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
18.9' A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.
18.10. os casos omissos poderão ser resolvidos pela Comissão de Contratação durante a sessão e
pelo secretário ordenadorde Despesa mediante aplicação da Lei ns r4.L33l2o2t.

CLÁUSULA DEZENOVE - DO FORO
19.1. o foro da Comarca de Aracati é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste Contrato, em obediência ao disposto no 5 le do artigo 92 da Lei ne t4.L33f2O2L.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Aracati, _ de de

M UN tCíPtO DE ARACATT/CE

Secretaria de .......
CONTRATANTE

RAZÃO SOCTAL

Nome do representante legal
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

7. CPF

2 CPF


